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SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 521/2019, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos que dispõe o art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – AUTORIZAR o afastamento por motivo de Licença Gala, o servidor HIL-
BERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Presidente, 
matrícula funcional nº 5945805/1, lotado no Gabinete da Presidência desta 
Funtelpa, no período de 23 a 30/12/2019, conforme Certidão de Casamen-
to Nº. 0656560155 2019 2 00053 044 0015644 91.
II - Esta PORTARIA entra em vigor retroagindo seus efeitos a contar de 
23/12/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 515368
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA TORNAR S/ EFEITO Nº 02/2020-GAB/PAD     
BELÉM, 16 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a PORTARIA de Sobrestamento nº 11/2019-GAB/PAD 
de 04 de dezembro de 2019, publicada no DOE, edição nº 34.051 de 
05/12/2019;
CONSIDERANDO  o Memorando 53/2020-NDE/SEDUC, de 08 de janeiro 
de 2020;
CONSIDERANDO             a homologação da Ouvidora/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a  PORTARIA de Sobrestamento nº 11/2019-GAB/
PAD de 04 de dezembro de 2019, publicada no DOE, edição nº 34.051 de 
05/12/2019;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação.                                                                                                                                                                                                                          
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA TORNAR S/ EFEITO Nº 03/2020-GAB/PAD     
BELÉM, 16 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a PORTARIA de Sobrestamento nº 10/2019-GAB/PAD 
de 04 de dezembro de 2019, publicada no DOE, edição nº 34.051 de 
05/12/2019;
CONSIDERANDO  o Memorando 81/2020-NDE/SEDUC, de 08 de janeiro 
de 2020;
CONSIDERANDO             a homologação da Ouvidora/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a  PORTARIA de Sobrestamento nº 10/2019-GAB/
PAD de 04 de dezembro de 2019, publicada no DOE, edição nº 34.051 de 
05/12/2019;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação.                                                                                                                                                                                                                          
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº05/2020-GAB/PAD. 
BELÉM, 16 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 255/2019-GAB/PAD de 04 de 
novembro de 2019, publicada no DOE n° 34.027 de 05 de novembro de 
2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 48/2020-NDE, de 08 de 
janeiro de 2020, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº06/2020-GAB/PAD. BELÉM, 16 DE 
JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 268/2019-GAB/PAD de 20 de 
novembro de 2019, publicada no DOE n° 34.040 de 21 de novembro de 
2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 123/2020-NDE, de 14 de 
janeiro de 2020, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº07/2020-GAB/PAD. BELÉM, 16 DE 
JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 142/2019-GAB/PAD de 03 de julho 
de 2019, publicada no DOE n° 33.914 de 08 de julho de 2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 126/2020-NDE, de 14 de 
janeiro de 2020, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 88/2020-GAB/PAD.         
BELÉM, 16 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 67/2020-NDE/SEDUC, de 
09/01/2020, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado nos termos da 
PORTARIA nº 486/2017-GAB/PAD de 10/11/2017, publicada no DOE n° 
33.500 de 20/11/2017, prorrogado pela PORTARIA nº 80/2018-GAB/PAD 
de 06/03/2018, publicada no DOE nº 33.572 de 07/03/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.


